PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul

Nova Andradina - MS, 04 de abril de 2024.

Of. n°. 112/2024/GAB/PREF

Senhor Presidente:

Pelo presente, apresento a Vossa Exceléncia MENSAGEM MODIFICATIVA ao
Projeto de Lei Complementar n° 2, de 23 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder Executivo, o
qual altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar n°. 041, de 26 de junho de 2002, e da

outras providéncias.

Nesse contexto, apos analise do Projeto de Lei Complementar em apreco, verificou-
se a necessidade de adequar a propositura no que se refere ao Anexo |, atinente a Secretaria de
Finangas e Gestao, a fim de atualizar o quantitativo de vagas para a fungédo de Fiscal de Tributos,
uma vez que, erroneamente, constou a existéncia de apenas 1 (uma), quando deveria ser 8 (oito)

vagas.

Desse modo, 0 anexo | da Lei Complementar passa a vigorar na forma constante
no anexo unico deste expediente, a fim de constar as vagas atuais de Fiscais de Tributos (7) com

0 acréscimo atualmente promovido (1).

Por sua vez, propde-se a alteragdo do anexo V da Lei Complementar n°. 41/2002,
atinente ao quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saude, uma vez que o quantitativo de
médicos especialistas em ginecologia e obstetricia sera de 3 (trés) vagas, sendo 2 (duas) destas
criadas por meio da presente propositura € 1 (uma) ja consolidada no panorama atual da
administracédo criada pela Lei Complementar 292/2024. Assim, o anexo V da Lei Complementar
passa a vigorar na forma constante no anexo unico deste expediente, a fim de corrigir as vagas

supracitadas.

Por fim, propbe-se a alteragdo do Anexo VIII da Lei Complementar n°. 41/2002,
referente ao quadro da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania, uma vez que

constou repetidamente o acréscimo de 1 (uma) vaga para a fungéo de Administrador. Logo, propde-
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se a supressao da repeticdo, de modo que a propositura promova a criagédo de somente 1 (uma)

vaga a ser lotada na Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Cidadania.

Desse modo, solicito que a redacdo apresentada substitua a originaria existente no
Projeto de Lei Complementar n°. 2/2024, a fim de que se processe nos termos regimentais desta

respeitosa Casa de Leis.

Sem mais para 0 momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de

estima e consideracao.

Assinado de forma

JOSE GILBERTO digital por JOSE

o]
GARCIA:17482 2';555&7432429972
429972 Dados: 2024.04.04

13:04:34 -04'00'

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

Ao Excelentissimo Senhor

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

MD. Presidente da Camara Municipal
Nova Andradina - MS
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ANEXO UNICO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°. 2, D E 23 DE FEVEREIRO DE 2024

ANEXO | DA LEI COMPLEMENTAR 41/2002

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANGAS

CARGOS EFETIVOS

Carreira

Cargo

Funcéo

Requisitos de
escolaridade e

Nivel

Quantidade

Carga horaria

AtribuicGes

- semanal
profissional
Fiscalizar o recolhimento de impostos de competémici Municipio; aplicar g
Servicos de | Fiscal de Tributos Fiscal de Ensino médio legislagso tributaria no ambito de competéncia dmibipio; prestar orientaca
Fiscalizacéo Municipais Tributos completo VI 8 44h técnica aos contribuintes e atividades econdmipasto a aplicagéo da legislagas
Municipal Municipais p fiscalizagdo tributaria; elaborar relatérios téosicemissédo de autos de infrac

conforme legislagdo municipal; orientar e atendertribuintes.

10,

Ficam criadas 2 vagas para a fungao de Contador, 7 vagas para a fungdo de Técnico de Servigos Organizacionais, 4 vagas para a fungéo de
Administrador, 2 vagas para a fungao de Técnico de Tecnologia de Informac&o, 4 vagas para a fungdo de Recepcionista, 1 vaga para a
funcao de Fiscal de Tributos Municipais, além de 1 vaga para a fungéo de Gestor de Dados.

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR 41/2002
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CARGOS EFETIVOS

Requisitos de Carga Atribuicbes
Carreira Cargo Funcao escolaridade e Nivel Quantidade horaria
profissional semanal
Atuar, conforme sua especializag8o, prestandoté@ssia médica em unidades
assistenciais da Secretaria Municipal de Saudeoeds executar e avaliar plangs,
Grad ~ programas e subprogramas de salde publica; atuecuzeracédo da satde humana;
ra . qagao em realizar exames clinicos e diagndsticos de doemgascricdo e tratamento para
o Médico Me.d'(.:'nav com cura de enfermidades e avaliag&o de resultadoscimegreventiva; realizar visitas
Senvicos de Satdg Profissional Especialista especializacdo na area domiciliares, consultas médicas e orientagdo méshoitaria. Garantir a prestagéio
Publica " de Saude (Ginecologia de atuacao, e registro VI 3 20h qualitativa dos servigos de assisténcia e de mas#o da salde, segundo |as
PUblica Obstet ,g. no 6rgéo de diretrizes da politica de saide municipal; realéghes e atividades programatigas
e Obstetricia) fiscalizagdo estabelecidas; participar da elaborago, execugdieakacao de programas, da
profissional normatizagdo de procedimentos relativos a suadeegbrangéncia; desenvolver
acOes e atividades educativas junto aos pacieptgsjdores e comunidade;
participar de programas de vigilancia epidemiolépicealizar registros ¢

procedimentos necessarios (analise, exame fisidejerminar a hipotes
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encaminhamento para servigos especializados esputomhecer e atualizar g
recursos médicos disponiveis, normas e rotinasedage; organizar, manter
controlar os equipamentos, instrumentos materialis stia guarda e utilizaca

e atividades; responsabilizar-se pelas informagestantes no prontuario,
receita, no atestado e na guia de encaminhamegora.

diagnosticada; solicitar exames complementares; scpreer tratamenta,

requisitando sua manutengéo preventiva e corregivdijr relatérios de suas agoe:

Ficam criadas 4 vagas para a fungao de Administrador, 1 vaga para a fungéo de Eletricista, 4 vagas para a fungdo de Motorista de Veiculos
Leve, 5 vagas para a fungdo de Motorista de Ambuléncia, 6 vagas para a fun¢ao de Técnico de Enfermagem, 1 vaga para a fungao de Técnico
de Andlises Clinicas, 15 vagas para a fungao de Auxiliar de Servigos Basicos, 2 vagas para fungéo de Vigia, 6 vagas para a fungéo de
Recepcionista, 8 vagas para a fungao de Agente Comunitario de Saude, 1 vaga para a fun¢do de Enfermeiro, 1 vaga para a fungéo de Auxiliar
de Consultdrio Dentério, 1 vaga para a fun¢éo de Técnico de Laboratério, 1 vaga para a fungéo de Odontdlogo (Pacientes Necessidades
Especiais), 1 vaga para a fungao de Odontdlogo (prétese), 4 vagas para a fungéo de Agente de Endemias, 1 vaga para fungao de Médico-
Veterinario, 1 vaga para a fungao de Assistente Social, 2 vagas para a fungéo de Psicdlogo, 1 vaga para a fungéo de Nutricionista, 2 vagas
para a fun¢ao de Fonoaudiélogo, 5 vagas para a fungéo de Fisioterapeuta, 1 vaga para a fungéo de Farmacéutico-Bioquimico, 1 vaga para a
funcdo de Técnico de Servigos Organizacionais, 1 vaga para a fungédo de Terapeuta Ocupacional, 1 vaga para a fun¢do de Técnico de
Servigos de Saude, 2 vagas para a funcao de Auxiliar de Laboratério, 2 vagas para a fungéo de Médico Clinico-Geral, 2 vagas para a fungédo
de Médico Clinico-Geral (ESF), 1 vaga para a fungdo de Médico especialista (Pediatra), 1 vaga para a fungdo de Médico Especialista
(cardiologia), 1 vaga para a fungao de Médico Especialista (psiquiatria), 1 vaga para a fungdo de Médico Especialista (urologista), 1 vaga
para a funcdo de Médico Especialista (gastroenterologia), 1 vaga para a fun¢do de Médico Especialista (cirurgia vascular - angiologia), 2
vagas para a funcao de Médico Especialista (radiologia), 1 vaga para a fun¢do de Médico Especialista (endocrinologia), 2 vaga para a fungéo
de Médico Especialista (ginecologia e obstetricia), 1 vaga para a fun¢do de Médico Especialista (neurologia), 1 vaga para a fun¢ao de Médico
Especialista (neuropediatria), 1 vaga para a fun¢do de Médico Especialista (oftalmologia), 1 vaga para a fun¢do de Médico Especialista
(ortopedia) e 1 vaga para a funcdo de Médico Especialista (otorrinolaringologia).
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